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Acrescenta   parágrafos   ao   art.    8º   da   Lei   nº  5.684,
de 1980, para confirmar a preferência das transportadoras
concessionárias de serviço público no serviço de
multiembarque de passageiros.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica renumerado o parágrafo único e acrescentados

os §§ 2º, 3º, 4º e 5º ao art. 8º da Lei nº 5.684, de 9 de maio de 1980, com a seguinte
redação:

 
“Art. 8º ......................................................................................
 
..................................................................................................
 
§ 1º ...........................................................................................
 
§ 2º O multiembarque é previsto também para o transporte

por fretamento, compreendido como o embarque ou angariamento de passageiros ao
longo do percurso, admitido ainda o fracionamento do preço da passagem.

 
§ 3º Os passageiros mencionados no § 2º, bem como

aqueles angariados ou embarcados no ponto de origem, podem desembarcar em
qualquer ponto ao longo do percurso sem prejuízo à transportadora, admitido ainda o
fracionamento do preço da passagem.

 
§ 4º Fica vedado o multiembarque para o transporte por

fretamento, no eixo de influência ou trajeto, que tenha linha regular concedida pelo
Poder Público, operando no dia de deslocamento da viagem fretada por
multiembarque.

 
§ 5º A empresa transportadora que tenha concessão

de serviço em linha regular será ouvida previamente para autorizar o fretamento
por multiembarque para outras empresas, no eixo de influência de sua linha
concedida.” (NR)



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
SALA  DAS  COMISSÕES,  em  Florianópolis, 14 de outubro

de 2024.
 
 
 
 

Deputado CAMILO MARTINS
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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